
o Dr . W::LSOH AS";AD AYUa , ?refe i t o Hun Lc LpaL

de Agud os , Es tado de são Paul o , no uso de suus at r ibu ições l ec nis
FAZ SAiliR , que a Câmara Flu n i cipul aprovou e

~LE s anc i ona e pr omulga a seguinte LEI :
Ar t . l Q - Fi ca o Executivo Hunicip8.1 ,::lUtor iz.§!

do a supl ementar a s dota ções aba i xo discriminadas na im~or t5nci a de
: CZ$ 60 .000,00 (Ses s ent a mil c r uzados novos) .

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
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500,00

500,00

3 . 000 , 00

1.000 , 00

2 .000 ,00

Se ção C3d;lstr o Tecnico

lmobiliário
, I' C •Ba t erial de Consumo••••... . . . . 7. ..~

, '

Material de Consu~o • • . • • . . • • •NCzS

CI ,\S II •

U':";Ui)L1::f1ENTA lXJT,\Çü,:::.i 1)0 O!H,' ,\rJl·:rrro VIG!..;i. Tc liA

II·n)OHT ,~ ; l C IA TOT,\ L DE NCZ,3 60 . 000 , 00 (3 EJ SEJj

TA MIL CRULAlJOS ::ÜVOS ) ::: D,~ OUr,(,~S i'HOVID~H

DI VI S ÃO DE ADi1INI STRAÇ ÃO

Pessoal
Mate r ial de Cons urno • •• . . • • . • •NCz$

EXECUT I VO

Pr ocurador ia J ud i c i al
H;lter i ol de Consume • ••• •• • • •• 1JCz$

LEGI ::; LATI VO

CABARA HUNI CI i'AL

Material de Consumo• • ..• ••• . •NCzS

6 . DI VI S ÃO DE EDUCAÇÃO , S AÚDE

E ASSl S'l'~NCI A SOCIAL

5. DIVI SÃO DE HABI TAÇÃO E

D:::,; ENVOL Vm :::IIT O UflB AllO

5 . 1 Se t or ~ Se r v i ço s Obra s

? a r t i culnr es

í.tater-ta l, de Consumo • • .• ••• .••NC::S

C. G. C. " 6.137.« 4' 0001-1.

PRAÇA TlRAOENTES. 6!lO • CAIXA POSTAL. ()7- ' EP 11,120 nli n
ESTADO OE SAO PAULO a,( ,;}{ "&

LE I NO 206 4 DF; 28 D.'; ;·.~nço • b~ ~9 89

4 . DIVISÃO DA F'\Z~NDA
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5 . 000 ,00

3 .500,00

2 .000,00

2 .000,00

20 .000 ,00

DS 1989

20 .000,00

••

da ta supra.

\I.
AYUB (DR .)

I' .m í.c í pnâ,

Praç as , PnI"que r; .!!. J n r d in:õ

Na teri a l d e Consumo •. . • • • .• •• 1~CzS

Mel horament os da s Praça s Ti ra
dentes e Sant o Ant onio • . • • • • •NCz$

Ser v iço d e Smíde

Ou t ros Ser v . e Encar gos • • .• . • •IlCzS

Seção AS5 i stênc i a Soc ial

Na't er-L aL d e Consuc o •••• • • • • • •NC~

Se çào Cul tur a e Tur ismo
Mat er i ül de Consumo . • . . • . •...HCzS

=========

Cont i nuação .

LEI 1;0 2064 IE 2 8 DS ;u,nÇO

Outr os Ser v . c Enc'-l r gon ••• •..• llCz.3

Total d a Su pl ementaçõo • •• .• • •HCz$ 60 .000 ,00

7 . DIV ISÃO DE 03R~S , VI AÇÃO ~

E1UIPfJ,U::NTOS URBANOS

6 . 2 Se ção Educação e Ativ id nd ez
Es colares

C. G. C. " 6 137,4-44 / 0001-74

PRAÇA TlAAOENTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07. ~Pb ~, 1:.v, 20 ti u
ESTADO OE SAO PAULO (.,{.J.\ or- U / t.

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUD OS

8 .42 .1902. 026

6 . 5
8 . 48 .2472 .038

7 . 6
10 .60 .3282 . 063
10 . 60 .3281. 01 3

6 .7

13 .75 . 4282 . 046

6 . 6
15.81. 4862 . 042

II:.JEAllET P. F""';uO
D1re t orn ' ~1n. Subst .

Ar t . 20 - A pr esent e s up leoentação será cobe~

t a com o r ecur so prove nient e do Exce s Do de ~recadaç ão a se ver i f i car

no exer c í c i o .
Art . 30 - Es ta Lei entr ará em vi c or na data

de s ua pu bl icação, r evogad as a s d i spos i ções em cont r. ' ~ ~ •
Pref ei tur a Nunic i pa l de I"\Gudo' 28 de ::mrço
de 1989

31 20 . 01
4H O.01

3132. 04

3120 . 01

3 132 . 01

31 20 .01
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